
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIO S 
CONSELHO SUPERIOR 

 
 

DECISÃO Nº 218, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017 
 (Publicada no DOU nº 190, Seção 1, pág. 73, de 3 de outubro de 2017) 

 
 
 
 

O EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,  no uso das atribuições conferidas pelo artigo 
166, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93;  

 
CONSIDERANDO a deliberação na 206ª Sessão Extraordinária do Conselho 

Superior, realizada no dia 2 de outubro de 2017, 
 
DECIDE 
 
Reconsiderar a decisão tomada na 205ª Sessão Extraordinária do Conselho 

Superior, realizada no dia 25 de setembro de 2017, que recomendou a não aplicação da 
Resolução CNMP nº 181/2017 no âmbito do MPDFT.  
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